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RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO EM 

JANEIRO A JUNHO DE 2007 

 

 

 

 
“Mudam- se os tempos, mudam - se as vontades.  

Muda- se o ser, muda - se a confiança;  

Todo o mundo é composto de mudança,  

Tomando sempre novas qualidades.” 

(CAMÕES, Rimas )  

 

 

 

I - INTRODUÇÃO 

o que se encontrou  

 

 

  Tendo em vista a indisponibilidade do interesse 

público, onde cabe ao Administrador apenas curar interesses que 

não são seus, mas da coletividade, constitui providência de 

fundamental importância para efeito de control e, ao cabo de certo 

período ,  a elaboração de relatório que espelhe a atividade 

desenvolvida.  O dever de prestar contas, por meio da descrição de 

certo período de trabalho, decorre do sistema republicano, onde 

tudo deve ser de conhecimento da população, exc eto o que deve ser 

protegido pelo manto da segurança do Estado.  

 

  Só assim é possível ao administrador , sob o olhar do 

povo em geral, comparar a situação em que encontrou o órgão ou 

entidade pública, com o programa de trabalho que intentou ou 

intenta real izar. Da comparação emerge a imagem que revela se os 

objetivos foram efetivamente alcançados  ou não . O confronto do que 

deveria ter sido realizado com o que se realizou, permite que se 

ajustem os planos, adequando - os às condições da organização por 

meio da  qual se pretende implantá - los. Nada mais ilusório que se 

pretender importar soluções que não se ajustam às estruturas 

culturais  de determinado compartimento do viver humano .  Mas também 

é necessário que se desvelem as causas do não cumprimento de metas 

tec idas . Se o plano traçado fez pouco ou nenhum fruto pode 

proceder de várias situações: (i) da parte de administrador, que 

não soube conduzir a idéia; (ii) da parte de quem recebe as 

conseqüências do plano; (iii) ou mesmo do próprio plano, que não 

calculou a dequadamente o ambiente onde deveria ser implantado.  

 

  O primeiro semestre de 2007 foi, conforme se pode 

perceber pelos órgãos de comunicação, inclusive em nível nacional, 

um período atípico, marcado por greves de servidores, invasão e 
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destruição de prédi os públicos, ameaça de aquartelamento de 

policiais - militares , ameaça de invasão à Procuradoria Geral do 

Estado  etc. Tudo isso consiste na parte visível da situação em que 

se encontra va e ainda se encontra  a Administração Pública do 

Estado de Alagoas.  Dentr o de um ambiente conflagrado, a 

Procuradoria Geral do Estado desempenha, em face das suas 

atribuições, papel singular. Ao defender o interesse público tem 

que, em muitas situações, desatender interesses, muitas vezes 

legítimos, de categoria de servidores, de outros Poderes e, não é 

incomum, desejos d a própri a equipe de  governo. Os Procuradores de 

Estado, conforme o nome indica, defende m interesses do Estado, mas 

o Estado, como atividade, se move por meio do governo, que se 

investe nos cargos públicos por pr ocesso político. Nem sempre o 

governante entende que, mesmo eleito pelo povo, sua ação se 

desenvolve dentro da legalidade.   

 

  Mas, ne stes seis meses de gestão frente à Procuradoria 

Geral do Estado de Alagoas, apesar das intempéries vividas, 

procur ou- se  cumprir um programa de trabalho que resultasse na 

melhoria das condições de trabalho dos Procuradores de Estado, e 

dos servidores de apoio. A Procuradoria Geral do Estado 

necessita va, como ainda necessita, de um tratamento compatível com 

a sua importância n ormativa, instituição de previsão 

constitucional, bem como de sua relevância para a estruturação e 

prestação dos serviços públicos. Toda a ação administrativa 

tramita pela Procuradoria Geral do Estado. Só com um tratamento 

compatível com suas responsabilid ades, será possível para o Estado 

de Alagoas, por meio dos Procuradores de Estado, enfrentar de 

forma adequada os maiores escritórios jurídicos do País , bem como 

possibilitar a boa prestação dos serviços públicos .  Toda ação 

administrativa resulta de um pro cesso que obteve análise da 

Procuradoria Geral do Estado , repete - se . A qualidade dos atos 

normativos, primários e secundários, resulta da atuação dos 

Procuradores de Estado.  

 

Entretanto ,  basta um olhar para ver que a Procuradoria 

Geral do Estado de Alagoa s se encontra va  abandonada. O prédio que 

abriga o órgão que representa juridicamente o Estado necessita de 

pintura, há carência de computadores, de impressoras, de tinta 

para impressão, de material de expediente, de pessoal de apoio 

etc. Além disso, os aut omóveis utilizados pela Procuradoria não 

oferecem segurança, tendo em vista a condição precária em que se 

encontram.  Sem falar no aspecto estético. O ambient e está feio, a 

jard inagem revela uma terra arrasada, os portões estão quebrados, 

os utensílios exib em a falta de conservação e reposição. Nada 

lembra um local que abriga parcela da Justiça, haja vista que 
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imagem de outros órgãos com a mesma finalidade remete sempre a um 

contexto palaciano.  

 

A ninguém pode interessar uma Procuradoria Geral do 

Estado enf raquecida e esvaziada. A Democracia e o Estado de 

Direito só se fortalecem com sólidas instituições voltadas para o 

controle da legalidade. Urge, portanto, o fortalecimento da 

Procuradoria Geral do Estado de Alagoas para que a instituição 

possa se consolid ar como ente fundamental no Estado Democrático de 

Direito, na medida em que lida com atividades sensíveis para o 

Estado e a sociedade, tais como a defesa do patrimônio e rendas, o 

assessoramento jurídico e a consultoria jurídica do Estado, 

incluindo a impl ementação de políticas públicas e governamentais, 

combate à sonegação e, preventivamente, à corrupção, exercendo a 

tutela da lei no âmbito do Poder Executivo.  

 

 

II ï PROGRAMA DE TRABALHO 

o que se pretende fazer  

 

 

  Mudar a realidade encontrada foi o objet ivo que moveu a 

elaboração do plano de trabalho que se pretende implementar na 

Procuradoria Geral do Estado de Alagoas. Assim, estrutur ou- se  o 

programa  de trabalho em vários subprojetos que paulatinamente vão 

se consolida ndo. Só assim,  respeitando o tempo que cada coisa tem, 

é possível construir caminhos seguros. Quem sabe sopesar a 

quantidade de vagar que se deve colocar nas coisas, nunca irá 

confrontar - se com o inesperado. O equilíbrio das nossas ações 

depende essencialmente deste bem supremo que é o temp o.   

 

1º subprojeto  

 

 Reestruturar fisicamente as dependências e equipamentos da 

Procuradoria Geral do Estado .  

 

  As condições encontradas são lastimáveis , conforme se 

pode perceber nas fotos acopladas. O prédio que abriga a 

Procuradoria necessita de refor ma urgente. A pintura não mais 

existe, os buracos que se abrem no piso são evidentes. As placas 

indicativas dos órgãos internos foram consumidas pela ferrugem, 

que se agrava em função da maresia. As salas onde os Procuradores 

e os demais servidores trabalh am são  insalubres, quando não 

lúgubres. Os computadores e impressoras além de insuficientes são, 

às escâncaras, anacrônicos. Os automóveis que são utilizados no 

estrito d esempenho das funções do órgão, estão sucateados.  O 
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sistema de energia elétrica do pré dio é precário. Não é incomum o 

órgão ficar na completa escuridão.  O sistema de informação 

(informática) está com sua capacidade esgotada. A lentidão do 

sistema é motivo de descontentamento daqueles que o utilizam. Como 

se não bastasse, o material de exped iente era deficitário, 

chegando ,  em alguns momentos ,  a faltar papel para impressão e 

tinta de impressora.  

 

2° subp rojeto  

 

 Dotar a Procuradoria Geral do Estado de um quadro funcional 

permanente de apoio às suas atividades.  

 

A Procuradoria Geral do Estado, além das inúmeras 

carências de ordem material, não dispõe de carreira administrativa 

de apoio adequada para assessorar as atividades fins do órgão.  

At ualmente  dispõe em seus quadros administrativos de 20 (vinte) 

servidores efetivos: (i) 15 (quinze) de níve l médio; e, (ii) 05 

(cinco) de nível elementar. Os demais cargos são de provimento em 

comissão, especialmente aqueles de áreas mais sensíveis ao órgão, 

como: finanças públicas, recursos humanos e administração geral. 

Além das áreas mencionadas, não há na P GE corpo administrativo 

permanente na área de contabilidade, informática, gestão. 

Geralmente, tais funções são exercidas por ocupantes de cargos de 

provimento em comissão o que, dada a transitoriedade de seus 

ocupantes, deixa o órgão sem um corpo administr ativo capaz de 

enfrentar as suas necessidades continuamente, bem como submetida a 

critérios políticos para a escolha dos indicados aos mencionados 

cargos.  

 

3º subp rojeto  

 

 Alterar a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado para 

possibilitar, do ponto d e vista normativo, uma melhor atuação dos 

Procuradores de Estado.  

 

  Embora a Procuradoria Geral do Estado ao longo do tempo 

tenha ampliando a sua atuação, inclusive na quantidade de 

processos, a estrutura administrativa do órgão permanece a mesma. 

Outras demandas de atuação da advocacia pública têm surgido, e a 

PGE não dispõe de órgãos para atendê - las adequadamente. A PGE 

necessita de meios normativos para efetivamente controlar os 

serviços jurídicos da administração indireta. Para a grande 

maioria dos Pro curadores de Estado já se tornou sufocante a 

ausência de promoções,  tornando - se necessário a alteração do atual 

sistema de composição de classes componentes da carreira. A 
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ausência de recursos, para tudo, é um problema crônico. Por isso 

urge a criação do F undo da Procuradoria Geral do Estado, que 

propiciará o aporte de recursos necessários à reestruturação e 

manutenção do órgão. Os recursos do fundo poderão ser os mesmos do 

atual FUNSEFAZ, mas compondo uma conta própria a ser gerida pela 

Procuradoria Geral do Estado. Só assim o órgão terá maior 

agilidade para aquisição de bens e serviços necessários ao melhor 

desempenho das suas atividades.    

 

4º subp rojeto  

 

 Dotar os Procuradores de Estado de um tratamento 

remuneratório compatível com suas funções e o traba lho que 

realizam.  

 

  A remuneração dos Procuradores de Estado é hoje uma das 

piores do Brasil. A remuneração da última classe (4ª) do cargo de 

Procurador de Estado é inferior, e muito, à remuneração do cargo 

de Promotor de Justiça de 1ª entrância. Tal real idade transformou 

a Procuradoria Geral do Estado de Alagoas um “órgão de passagem”,  

para outras carreiras jurídicas (de Municípios, Estados - Membros e 

União), bem como para atividade - meio dos outros Poderes. É 

urgente, portanto, fortalecer a Procuradoria G eral do Estado para 

que a instituição possa se consolidar como ente fundamental no 

Estado Democrático de Direito, na medida em que lida com 

atividades sensíveis para o Estado e a sociedade, tais como a 

defesa do patrimônio e rendas, o assessoramento jurídi co e a 

consultoria jurídica do Estado, incluindo a implementação de 

políticas públicas e governamentais, combate à sonegação e, 

preventivamente, à corrupção, exercendo a tutela da lei no âmbito 

do Poder Executivo.  

  

 

III ï A EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

o que já se fez   

 

     

  Mesmo imerso n o caos financeiro que vive a 

administração do Estado de Alagoas, o que torna os recursos 

minguados, tem - se procurado atingir, dentro do tempo necessário, 

as metas tecidas.  Com a ajuda e a compreensão da Secretaria de 

Estado da Fazenda, aumentou - se a cota financeira da Procuradoria 

Geral do Estado.  

 

  Assim, d e imediato, se melhorou, dentro das 

possibilidades, as condições de trabalho. Para tanto se promoveu 
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uma limpeza geral nas dependências da Procuradoria Geral do 

Estado. A medida propiciou uma melhor apresentação física do órgão 

e, de certa forma, gerou conforto aos servidores. Realizou - se 

pequenos reparos no prédio, incluindo a parte hidráulica, elétrica 

e de tecnologia da informação. Adquiriu - se material de expedie nte, 

se consertou aparelhos de ar condicionado, e se redistribui u 

outros conforme a prioridade do serviço. Quanto aos veículos, se 

consertou um que estava há mais de 12 (doze) meses parado . Outro 

permanece na mesma condição. Em relação aos demais , mesmo co m 

tempo avançado de uso , tem - se procurado mantê - los em funcionamento 

com a realização de manutenções periódicas. Ainda com relação ao 

prédio da Procuradoria Geral do Estado, encontra - se em fase de 

licitação uma reforma ampla do imóvel.  

 

  Como forma de ace lerar as execuções fiscais do Estado 

de Alagoas, a Procuradoria Geral do Estado está prestes a 

implantar sistema de execução on - line.  Com tal medida se pretende 

aumentar a arrecadação do Estado.    

 

No plano normativo, elaborou - se um  antep rojeto de l ei 

complementar que institui um quadro de pessoal de apoio 

administrativo , cujos ocupantes serão investidos por meio de 

concurso público. O quadro de pessoal será estruturado para 

comportar três categorias funcionais: (i)  a de nível elementar que 

serão os Agentes  de Procuradoria; (ii)  os de nível médio, que 

serão os Agentes Técnicos de Procuradoria ; e,  (iii)  os de nível 

superior, que serão denominados de Analistas de Procuradoria . 

Todas estarão concebidas em carreiras e níveis.  No Quadro de 

Procuradores  de Estado  não h ave rá  aumento de quantitativo . A  

Procuradoria Geral do Estado  continuar á prestando suas atividades 

funcionais  com o quadro atual . A penas se prop ôs  uma melhor 

distribuição de classes, para possibilitar fluxo entre as elas , 

que hoje se encontra estagnad o, tendo em vista as novas regras de 

aposentaria, o que impede a vacância de cargos nas duas últimas 

classes.   

 

O anteprojeto também apresenta proposta de organização 

das Procuradorias setoriais, com fundamento na necessidade e 

demanda de cada Se cretária d e Estado, de modo a propiciar a 

designação de pelo menos um Procurador de Estado  para  cada 

Secretaria de Estado  ou órgão com o mesmo status , bem como a 

criação de fundo de custeio para a Procuradoria Geral do Estado.  
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IV ï ATUAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA 

o que  sempre se fez e continua se fazendo  

 

 

Entretanto, mesmo diante de todas as dificuldades, 

potencializadas em função da anormalidade funcional que  passa o 

Estado de Alagoas, a Procuradoria Geral do Estado teve o ad i ante 

movimento  processual .  

 

No âmbito dos órgãos internos de  advocacia consultiva, 

eis o movimento por unidade:  

 

Assessoria de Controle de Licitações, Contratos e Convênios 

 

a) Pareceres: 432 (quatrocentos e trinta e dois);  

b) Diligências: 201 (duzentas e uma);  

c) Despachos: 716 (setecentos e deze sseis) ;  

d) Despacho Coordenação: 548 (quinhentos e quarenta e oito) .   

 

Procuradoria Administrativa: 

 

a) Processos recebidos: 5.346 (cinco mil trezentos e quarenta e 

seis);  

b) Pareceres: 1.628 (um mil seiscentos e vinte e oito);  

c) Despachos: 4.063 (quatro mil e sessenta e três);  

d) Diligências: 1.166 (um mil trezentos e vinte e sete).  

 

Coordenação da Procuradoria Administrativa: 

 

a) Processo: 636 (seiscentos e trinta e seis);  

b) Parecer: 23 (vinte e três);  

c) Despacho: 2.022 (dois mil e vinte e dois);  

d) Di ligência: 88 (oitenta e oito).  

 

Assessoria Especial: 

 

a)  Processos originários: 58 (cinqüenta e oito);  

b) Processos revisados: 2.393 (dois mil trezentos e noventa e 

três);  

c) Parecer: 42 (quarenta e dois);  

d) Despacho: 75 (setenta e cinco);  

e) Diligência: 08 (oito);  

f) Reunião: 21 (vinte e uma).  

 

  No que concerne ao contencioso, eis a quantidade de 

processos.  
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Procuradoria Judicial: 

 

a) Distribuição de processos: 2.474 (dois mil quatrocentos e 

quarenta e quatro);  

 

b) Agravos: 95 (noventa e cinco);  

c) Apela ções: 135 (cento e trinta e cinco);  

d) Audiência/sustentação oral: 160 (cento e sessenta);  

e) Contestações: 226 (duzentos e vinte e seis);  

f) Contra - razões: 78 (setenta e oito);  

g) Embargos de declaração: 101 (cento e um);  

h) Embargos à execução: 61 (sesse nta e um);  

i) Impugnação valor da causa: 12 (doze);  

j) Informações em Mandado de Segurança: 45 (quarenta e cinco);  

l) Recurso especial: 17 (dezessete);  

m) Recurso extraordinário: 14 (quatorze);  

n) Recurso ordinário 30 (trinta)  

o) Recurso de Revista: 64 (se ssenta e quatro);  

p) Petições diversas: 423 (quatrocentos e vinte e três);  

q) Ofício/memorando: 146 (cento e quarenta e seis);  

r) Parecer/despacho: 412 (quatrocentos e doze);  

s) Outros pronunciamentos: 81 (oitenta e um).    

 

Procuradoria da Fazenda Estadual 

 

a) Distribuição de processos: 4.080 (quatro mil e oitenta);  

b) Informação em Mandado de Segurança: 14 (quatorze);  

c) Suspensão de liminar: 16 (dezesseis);  

d) Requerimento/cota/petição: 1.246 (um mil duzentos e quarenta e 

seis);  

e) Contestação/exceção/rec onvenção: 33 (trinta e três);  

f) Agravo: 15 (quinze);  

g) Apelação: 30 (trinta);  

h) Impugnação a embargos pré - executividade: 23 (vinte e três);  

i) Despachos/Embargos à execução: 2.151 (dois mil cento e 

cinqüenta e um);  

j) Recurso especial/extraordinário: 02  (dois);  

l) Embargo de declaração: 04 (quatro);  

m) Contra - razão: 38 (trinta e oito);  

n) Defesas administrativas: 03 (três);  

o) Ofício/memorando/diligência: 355 (trezentos e cinqüenta e 

cinco);  

p) Outros pronunciamentos: 66 (sessenta e seis).  
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Coordenação Geral do Interior 

 

a) Ações ajuizadas: 67 (sessenta e sete);  

b) Contestações: 04 (quatro);  

c) Impugnação de cálculos: 02 (duas);  

d) Recursos ordinários: 08 (oito);  

e) Apelações cíveis: 04 (quatro);  

f) Agravos de petição: 05 (cinco);  

g) Agravos de instrum ento: 05 (cinco);  

h) Audiências: 52 (cinqüenta e duas);  

i) Cotas de vista: 42 (quarenta e duas);  

j) Memoriais: 01 (um);  

l) Requerimentos diversos: 94 (noventa e quatro);  

m) Despachos: 437 (quatrocentos e trinta e sete);  

n) Pareceres: 04 (quatro);  

o) Outras  peças: 97 (noventa e sete);  

 

Em face da relevância merecem referência os seguintes 

processos:  

 

1.  Agravo Regimental no Mandado de Segurança, impedindo que 

fosse repassado o duodécimo da Assembléia Legislativa antes 

da data da eleição da mesa diretora;  

2.  Limina r em Reintegração de Posse para desocupar o prédio da 

SEFAZ, ocupado pelos professores e membros de movimentos 

sociais ;  

3.  Elaboração dos Termos de Acordos junto ao SINTEAL e as 

Associações de Policiais - Militares;  

4.  Interpelação Judicial do Presidente do Sindic ato dos 

Médicos;  

5.  Liminar em Interdito Proibitório para evitar a ocupação de 

prédios públicos;  

6.  Atuação junto ao Mandado de Segurança que questiona valores 

do duodécimo do Tribunal de Contas e Ministério Público;  

7.  Ação de Descumprimento de Preceito Fundamenta l questionando  

a isonomia vencimental, proveniente de decisão judicial já 

com trânsito em julgado, entre Procuradores autárquicos e 

Procuradores de Estado;  

8.  Ação Direta de Inconstitucionalidade relativa a dispositivo 

da Constituição Estadual que garante mai s direitos aos 

Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas do que os assegurados na Carta Federal;  

9.  Liminar na Reclamação nº 5075, apresentada no S.T.F., contra 

seqüestro determinado pelo Presidente do TRT, do valor de R$ 
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2.367.674,61 (do is milhões, trezentos e sessenta e sete mil, 

seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos);  

10.  Atuação na greve dos médicos, ocasião em que o Procurador de 

Estado vinculado conseguiu, entre outras tutelas 

emergenciais, liminar em pleno domingo;  

11.  Suspensão de sentença que concedia pensão a ex - governador do 

Estado, Sr. Geraldo Bulhões, pelo exercício do referido 

mandato eletivo;  

12.  Suspensão de liminar, obtida no S.T.F., limitando o 

fornecimento de medicamentos excepcionais e de alto custo 

àqueles enumera dos na Portaria do Ministério da Saúde como 

de responsabilidade do Estado (cumpre registrar o fato foi 

notícia na imprensa nacional);  

13.  Adesão ao pólo ativo processual na Ação Civil Popular que 

envolve os delegados nomeados irregularmente pelo governo 

passad o, em defesa da ilegalidade das nomeações;  

14.  Suspensão parcial de liminar, no caso dos neonatos, que 

evitou a prisão do Secretário de Estado da Saúde, 

possibilitando que trabalhasse na solução do problema com 

mais tranq üilidade, bem como evitou a incidência de pesada 

multa contra o Estado;  

15.  Adesão ao pólo ativo, no caso do aterro sanitário a ser 

construído no município de Maceió;  

16.  Adesão ao pólo ativo na Ação Civil Popular movida pelo 

Ministério Público Federal para impedir a construção de 

canal artificial na I lha de Santa Rita, evitando lesão à 

fauna e flora locais;  

 

 

A Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, além dos 

processos mencionados, prestou seu concurso na formulação da 

reforma administrativa promovida  pelo atual governo . O rientou o 

Governador do Estad o nos vetos e sanções de projetos de lei , assim 

como na elaboração dos de iniciativa privativa do Chefe do Poder 

Executivo.  

 

  Ademais, a Procuradoria Geral do Estado de Alagoas vem 

por meio dos Procuradores de Estado, desde a fase de transição do 

governo anterior para o atual, trabalhando na reorganização 

administrativa de Alagoas. Todas as medidas administrativas 

tomadas pelo Governador do Estado no primeiro dia de seu mandato 

foram elaboradas com a orientação  de Procuradores de Estado 

designados para atu ar junto à Comissão de Transição.  

 

  

 



 Página 11  

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

 

 

Avenida Assis Chateubriand, 2578, Praia do Sobral, Maceió-Alagoas, CEP 57050-000, tel.(082) 3315-1001 

 
                                                        8/8/2007                           14:29                                                        Página 11 de 11 

  
 
 

 

V ï A CONCLUSÃO 

 

 

  Cumpre por fim dizer que a Procuradoria Geral do Estado 

na sua atividade fim não tem obras físicas a demonstrar à 

evidência. A imaterialidade das suas ações não fica, por isso, 

depositada no desvão do esquecimento ou da des importância. As 

atividades da Procuradoria Geral do Estado dependem da marcha da 

administração observância dos ditames legais e do correto 

procedimento na realização dos atos de gestão da coisa pública. 

Administrar é aplicar a lei de ofício. Por isso, não há 

administração sem Procuradores de Estado.  

 

  Assim, não é o volume de trabalho deste órgão o que 

neste simples relato desejo ressaltar, mas a qualidade desse mesmo 

trabalho, que em geral se concretiza em textos , dos quais cada 

linha decorre de ingente pesquisa e estudo minucioso, que se 

projetam para além da mera jornada de trabalho legal. O resultado 

do trabalho, o texto, não desvela o tempo e o estudo consumidos 

para se chegar até ele.   

 

  Levando a efeito avaliação crítica d o trabalho da 

Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, chega - se à conclusão de 

que, dados os fatores condicionantes da atividade do órgão neste 

inusitado período administrativo, mais n ão se poderia realizar.  

 

  A expressão é forte, mas se fez  o que era po ssível !   

 

   

  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Gabinete do Procurador 

Geral, em Maceió, 27 de julho de 2007.  

 

 

 

 

 

Mário Jorge Uchoa Souza 

Procurador Geral do Estado  


